
INSTRUÇÃO DO(A) BIBLIOTECA CENTRAL Nº 007/2016

  

Regulamenta  a  indicação  de  �tulos
para  o  recebimento  de  multas  e
para  as  reposições  de  material
bibliográfico.

O  DIRETOR  DO  SISTEMA  DE  BIBLIOTECAS  DA  UNIVERSIDADE  DE  BRASÍLIA  (SiB‐UnB),  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  Art.  40  do
Regimento Geral da UnB,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A negociação de multas ou reposição de material bibliográfico será realizada entre o usuário e a Coordenadoria de Serviços aos Usuários
(AUS) de acordo com a IN BCE 1/2015.

 

Art. 2º O Setor de Seleção e Aquisição (SEL) será responsável por indicar os �tulos que serão aceitos pelo SiB‐UnB.

 

Art.  3º Os  levantamentos  realizados  para  a  indicação  de �tulos  para  a  reposição  ou  para  o  pagamento  de multa  terão  a  validade  de  30  dias
corridos.

 

Art. 4º Em casos excepcionais, devidamente jusᴄ�ficada a importância da obra e a necessidade de uso em disciplinas, o prazo da entrega poderá
ser estendido por no máximo mais 30 dias corridos.

 

Art. 5º Após o prazo acordado para a entrega dos �tulos  indicados na negociação para o pagamento da multa, e não havendo a entrega dos
�tulos, a multa será efetuada em depósito na Conta Única do Tesouro Nacional.

 

Art. 6º O material bibliográfico recebido como pagamento de multas geradas nas Bibliotecas Setoriais será incorporado aos seus acervos.

 

Art. 7º O usuário deverá repor o material extraviado por outro de �tulo e autor igual, podendo ser a mesma edição ou mais recente.

 

Art. 8º O material extraviado poderá ser  reposto por outra obra de valor e  temáᴄ�ca equivalente, desde que  indicado pelo Setor de Seleção e
Aquisição (SEL) e acordado com o usuário em questão.

 

Art. 9º Reposições alternaᴄ�vas serão realizadas quando o �tulo extraviado não for encontrado no mercado. O �tulo para reposição deverá suprir a
necessidade do assunto que foi prejudicado com o extravio do exemplar.

Parágrafo  único  ‐ O  Setor  de  Seleção  e  Aquisição  (SEL)  será  o  responsável  por  indicar  novo  �tulo  que  atenda  a  necessidade  da  BCE  e/ou
Bibliotecas Setoriais, conforme o assunto prejudicado.

 

Art. 10º O prazo para a reposição ou para o pagamento de multa será contado a parᴄ�r da data de resposta ao usuário. A resposta será enviada por
meio de correio eletrônico pela Coordenadoria de Serviços aos Usuários (AUS), conforme determinação do Setor de Seleção e Aquisição (SEL).

 

Art.  11º  Questões  disᴄ�ntas  às  conᴄ�das  nessa  Instrução  serão  resolvidas  entre  a  Coordenadoria  de  Serviços  aos  Usuários  (AUS)  e  o  Setor  de
Seleção e Aquisição (SEL).

 

Art. 12º Esta Instrução Normaᴄ�va entra em vigor na data de sua assinatura, revogando‐se as disposições em contrário.

 

 

 

 

 

Brasília, 13 de dezembro  de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando César Lima Leite, Diretor(a) da Biblioteca Central, em 22/12/2016, às 08:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenᴄ�cidade deste documento pode ser conferida no site h廌�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679096 e o código CRC 801496B1.



C/cópia: [Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a instrução].

Referência: Processo nº 23106.106841/2016‐12
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